REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA REGIONAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

TITULO I

DA ÉTICA DO DESPACHANTE DOCUMENTALISTA

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 Art. 1º O exercício da atividade de Despachante Documentalista exige conduta compatível com os preceitos deste Código e do Estatuto do Conselho do Conselho Regional de Despachantes Documentalistas do Estado de Mato Grosso do Sul, bem com os demais princípios da moral individual, social e profissional.

Art. 2º A Câmara Regional de Ética e Disciplina - CRED é um órgão de assessoramento ao Conselho Regional de Despachantes Documentalistas do Estado de Mato Grosso do Sul – CRDD-MS, em matéria ético disciplinar, louvando-se em suas atribuições, a legislação pública concernente a este Código de Ética da Categoria.

Art. 3º A Câmara Regional de Ética e Disciplina – CRED/MS, e competente para fiscalizar, penalizar, orientar e aconselhar sobre ética disciplinar profissional, aos despachantes, respondendo às condutas em tese e julgar os processos disciplinares.

CAPÍTULO II

DO TRÂMITE DOS PROCESSOS

Art. 4º O Presidente da CRED, ao receber a representação formulada mediante petição, deverá ordenar sua autuação e registro prévio nos assentos funcionais do despachante.

Art. 5º Após a autuação, o Presidente da CRED determinará por sorteio e designará o seu relator para que seja dado o parecer,  e ainda sejam tomadas as providências iniciais.

Art 6º O presidente da Câmara Regional de Ética e Disciplina determinará a quantidade de dias necessários para que o relator apresente seu parecer, observando-se o tempo de apuração estipulado para a sindicância ou processo administrativo.

Art. 7º Se depois de ouvido o despachante representado, este não possuir patrono, poderá ser nomeado um defensor dativo dentro os Conselheiros para que atuem em sua defesa.

Art. 8º O expediente submetido à apreciação da Câmara Ética e Disciplina é autuado pela Secretaria, registrado em livro próprio e distribuído às Seções ou Turmas Julgadoras, quando houver.

Art. 9º As denuncias formuladas recebem autuação em apartado, e a esse processo é designado relator, pelo Presidente da Câmara Regional de Ética e Disciplina.

§1º. O relator tem prazo de dez (10) dias, para elaboração de seu parecer, apresentando-o na primeira sessão seguinte, para julgamento.      

§2º. Qualquer dos membros pode pedir vista do processo pelo prazo de uma sessão e desde que a matéria não seja urgente, caso em que o exame deve ser procedido durante a mesma sessão. Sendo vários os pedidos, a Secretaria providência a distribuição do prazo, proporcionalmente, entre os interessados.

§3º. Durante o julgamento e para dirimir dúvidas, o relator tem preferência na manifestação.

§4º. O relator permitirá aos interessados produzir provas, alegações e arrazoamentos, respeitando o rito sumário atribuído por este Código.

§5º. Após o julgamento, os autos vão para o relator designado ou ao membro que tiver parecer vencedor para lavratura de acórdão.

CAPITULO III

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES.

Art. 10 Os procedimentos administrativos disciplinares compreendem a sindicância e o processo administrativo Disciplinar, são destinados a apurar as responsabilidades sobre infrações cometidas pelos Despachantes Documentalistas no exercício de sua atividade.

Art. 11 O Presidente da Câmara Regional de Ética e Disciplina é competente para instaurar o procedimento administrativo de ofício ou mediante representação dos interessados.

Art. 12 A representação não poderá ser anônima, devendo vir instruída com provas necessárias para a comprovação da suposta infração disciplinar e cópia dos documentos pessoais do representante.

Art. 13 Os processos transcorreram em sigilo necessário tanto para a elucidação dos fatos, como para salvaguardar a integridade do representado.

Art 14 As punições serão anotadas na folha de cadastro do infrator, permanecendo por um período de dois anos contando da sentença para aquelas penalizadas com advertência, censura reservada e censura pública; de cinco anos para as penalizadas com suspensão.

Art. 15 Os autos de qualquer procedimento disciplinar serão arquivados na secretaria da Câmara Regional de Ética e Disciplina, e somente poderão ter vistas destes as partes ou seus procuradores legalmente habilitados e o Presidente deste Conselho, ressalvados os casos de ordem judicial.

TITULO II

CAPÍTULO I

DAS SINDICÂNCIAS ADMINISTRATIVAS DISCIPLINARES

Art. 16 Instalar-se-á a sindicância administrativa:

I - como preliminar de processo administrativo disciplinar, sempre que a infração não estiver suficientemente caracterizada.

II – quando não for obrigatória abertura de processo administrativo disciplinar em razão da sanção a ser aplicada ao caso.

Art 17. A sindicância será processada por um conselheiro nomeado por sorteio.

Art. 18 O ato de instauração de sindicância deverá conter o nome do sindicante e tão somente o número do processo objeto de apuração.

Parágrafo Único – Na sindicância administrativa para apuração da falta de recolhimento de anuidade, deverá constar, extratos atualizados da dívida, citação do interessado pela DPE para vir saldar o débito e de que tal solicitação não foi cumprida pelo mesmo.

Art. 19 O prazo para a conclusão da apuração será de trinta dias contados de sua instauração, prorrogáveis por mais quinze dias, mediante pedido fundamentado do sindicante ao Presidente da Câmara Regional de Ética e Disciplina, devendo todos os trabalhos ser registrados em ato sob forma resumida.

Art. 20 O Conselheiro nomeado para atuar em defesa do sindicado ou o relator e revisor, poderão solicitar as diligências que se fizerem necessárias para elucidação dos fatos que deverão ser cumpridas observando-se o prazo estabelecido  para o término da apuração da sindicância.

Art. 21 Juntados os documentos mencionados no art. 12, o sindicante intimará o sindicado da abertura de procedimento administrativo, designando o dia em que será ouvido.

§ 1º - No mandato de intimação deverá conter cópias das peças necessárias para que o Sindicado tome conhecimento da acusação bem como a informação de que deverá fazer-se acompanhado ou não de advogado, trazendo as provas que pretende produzir inclusive as testemunhais que serão ouvidas de no máximo três.

§2º - Se o Sindicado não for encontrado a citação será editalícia devendo constar apenas o número de inscrição do sindicado, suas iniciais e aviso da abertura do procedimento com prazo de dez dias para sua apresentação, contando da publicação.

Art. 22 Ouvido o sindicado e encerrada a instrução, o feito passará a julgamento devendo o mesmo apresentar defesa oral.

Art. 23 O sindicante apresentará sua decisão ao Presidente da Câmara Regional de Ética de Disciplina que remeterá o feito ao de acordo do Presidente do Conselho Regional de Despachantes Documentalistas.

Art. 24 Da decisão da Sindicância deverá ser intimado o Sindicado ou seu patrono inclusive quando esta for aberta em atenção ao disposto no Art. 16 inciso I.

Art. 25 Apenas caberá recurso da decisão de sindicância aberta nos termos do Art.16, inciso II para o Presidente da Câmara Regional de Ética e Disciplina, que proferirá sua decisão.

Parágrafo único - Caso haja necessidade, poderá requerer o Presidente da Câmara, alguma diligência que entender necessária, para a elucidação dos fatos a ele dispostos a decisão.

CAPÍTULO II

DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES.

Art. 26 – Os processos administrativos disciplinares são destinados à apuração de falta grave ou que importarem em cassação do registro do despachante.

Art. 27 – Poderá ser instaurado procedimento administrativo disciplinar em continuidade a sindicância administrativa por falta de pagamento de anuidade ou das contribuições e taxas estabelecidas em Assembléia.

Art. 28 – Recebida a representação mediante petição da parte Representante, o Presidente do Conselho Regional de Despachantes Documentalistas à encaminhará ao Presidente da  Câmara Regional de Ética e Disciplina que designará como relator um de seus integrantes para presidir a instrução processual.

§1º. O relator pode propor ao Presidente da Câmara Regional de Ética e Disciplina o arquivamento da representação, quando estiver desconstituída dos pressupostos de admissibilidade ou verificar que o fato não constitui infração a ética.

§2º. Nos casos em que for solicitado o arquivamento pelo fato não ofender a ética profissional, deve o relator encaminhar seu decisum ao Presidente da Câmara Regional  de Ética e Disciplina, que após sua apreciação o submeterá ao “de acordo” do Presidente deste Conselho.

§3º. Se houver discordância do Presidente do CRDD ou do Presidente da  Câmara Regional de  Ética e Disciplina,  quanto ao arquivamento, será proferida votação entre os integrantes da Câmara  excetuado o relator do caso.

Art. 29 A representação contra membros da Diretoria ou Presidência do CRDD será processada e julgada pelos integrantes da Câmara Regional  de Ética e Disciplina em conjunto com os membros da Comissão Fiscal.

Art. 30. Compete ao relator do processo disciplinar determinar a notificação do(s) interessado (s) para esclarecimentos, ou do representado, para a defesa prévia, em qualquer dos casos no prazo de 15 (quinze) dias.

§1º. Se o representado não for encontrado ou for revel, o Presidente da Câmara Regional de  Ética e Disciplina deve designar-lhe defensor dativo.

§2º. Oferecida a defesa prévia, que deve estar acompanhada de todos os documentos e o rol de testemunhas até o máximo de tres, é proferido o despacho designando-se a audiência para oitiva das testemunhas, devendo o interessado, o representado ou seu defensor incumbir-se do comparecimento de suas testemunhas, na data e hora marcadas.

§3º. O relator pode determinar a realização de diligências que julgar convenientes.

§4º. Concluída a instrução, será aberto o prazo sucessivo de 15 (quinze) dias para a apresentação de razões finais pelo interessado e pelo representado, após a juntada da última intimação.

§5º. Extinto o prazo das razões finais, o relator profere parecer a ser submetido ao Presidente da Câmara Regional de Ética e Disciplina.

Art. 31. O Presidente da Câmara, após o recebimento do processo devidamente instruído, com o voto do relator designa data para julgamento.

§1º O processo é inserido automaticamente na pauta da primeira sessão de julgamento, após o prazo de 03 (três) dias de seu recebimento pelo Presidente da Câmara Regional de Ética e Disciplina.

§2º O representado é intimado pela Secretaria da Câmara , da data do julgamento, inclusive constando a possibilidade de apresentar sustentação oral.

§3º. A defesa oral é produzida na sessão de julgamento perante a Câmara, após o voto do relator, no prazo de 15 (quinze) minutos, pelo representado ou pelo seu advogado.

§4º. A sentença será proferida em julgamento abrindo-se prazo para recurso, saindo as partes intimadas.

Art. 32. Comprovado que os interessados no processo nele tenham intervido de modo temerário, com sentido de emulação ou procrastinação, tal fato caracteriza falta de ética passível de punição.

Art. 33. Os recursos contra decisões da Câmara Regional de Ética e Disciplina deverão ser encaminhados ao Presidente da Câmara Regional de Ética e Disciplina dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência da sentença através de intimação pessoal, publicação em jornal de maior circulação no Estado de Mato Grosso do Sul ou afixação nas dependências do CRDD-MS.

Parágrafo Único. O Recurso será julgado pelo Presidente do Conselho Regional de Despachantes Documentalistas, e submetido à aprovação em Assembléia Geral a ser designada, com prazo não superior a 15 (Quinze) dias da prolação da decisão.

Art.34. Os recursos da sentença de exclusão de despachantes serão julgados pela assembléia geral facultando-se a parte o disposto no Art.32 §2.

Art. 35. Se um dos membros integrantes da Câmara Regional de Ética e Disciplina ou o seu Presidente forem amigos, inimigos ou parentes do representado, fica impedido de julgar o processo, assumindo o suplente.

Parágrafo único – Se o impedimento for do Presidente, assumirá o Conselheiro Suplente mais antigo.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36 – Qualquer modificação neste regimento poderá ser feita mediante apresentação de proposta ao conhecimento do CRDD/MS para apreciar seu conteúdo.

